
RESOLUÇÃO Nº 2
de 23 de maio de 1990

ALTERA O ARTIGO 103 DA RESOLUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE

1,982,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNSCIPAL DE COXIM, Estado de Mato

Grosso do Sul, faço seber que e Cômera Municipal de Coxim, aprovou e eu

promulgo s seguinte Resolução
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